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LEI N.° 4.945, DE 8 DE SETEMBRO DE 2008. 

Autoriza o Executivo Nlunicipal a abrir Ï 

crédito especial no valor de R$ 
g 

135.000,00.

i 

PAULO ROBERTO DA FONSECA POLETT, Vice-Prefeito no exercício 
do cargo de Prefeito Nlunicipal. 
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Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

i
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( An. 1.° Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor 
de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais), com a seguinte classificação 

J orçamentária: 
11 SMANI ï 

g 
04 Parques, praças e rótulas 
15 Urbanismo P 

451 Infra—estrutura urbana 3 

0154 Construção de praças
s 

> 1135 Remodeiação da Praça Rui Barbosa ~ 

4.4.9.0.39.00.00.00.00 Outros serviços de terceiros ? Pessoa Jurídica 

Art. 2.° Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 1.°
, 

g sen/irá de recurso a maior arrecadação do exercício de 2008, no valor de R$ 135.000,00
( 

l 
(cento e trinta e cinco mil reais). 

à 

Art. 3.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 8 de 
Setembro de 2008. 
REGISTRE?SE E PUBLIQUE-SE: 
Data Supra. 

Š PAULO RO = R I |NSECA POLETT, 
Vice?Prefeito no exercício do • |Prefeito Municipal. 

ERENl lVlAClEL S ULCZEWSKI, 
Secretária-Geral.
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MONTEHEGRO CIDADE DAS ARTES 

Rua João Pessoa, 1363 - CX. Postal, 59 - CEP 95780-000 - Montenegro/RS - Tel: (51) 3649.8200 ­ Fax: (51) 3632.4594


